
Câmara Municipal de Uberlândia
Minas Gerais

CONCEDE  DIPLOMA  DE  HONRA  AO

MÉRITO  PARA  ASSOCIAÇÃO  DA  PARADA

DO ORGULHO LGBT+ DE UBERLÂNDIA/MG

A Câmara  Municipal  de Uberlândia  APROVA, nos  termos do Art.  102-A do Regimento

Interno, e o Presidente PROMULGA o seguinte DECRETO LEGISLATIVO:

Art.  1º Fica concedido Diploma de Honra ao Mérito à Associação da Parada do Orgulho

LGBT+ de Uberlândia/MG.

Art. 2º A outorga do Diploma dar-se-á em sessão solene, na sede do Poder Legislativo, ou

fora dela, em data a ser marcada pelo homenageado, após comunicação feita pela Câmara.

Art. 3º Fica o Presidente da Câmara autorizado a utilizar os recursos previstos no orçamento

do Poder Legislativo para atender às despesas com a solenidade.

Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Uberlândia, 29 de novembro de 2024.

CLÁUDIA GUERRA

Vereadora - PDT
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Para validar visite https://e-processos.camarauberlandia.mg.gov.br/conferir_assinatura e informe o código 8ADD-8FDF-B779-6AAA

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 602/2024



JUSTIFICATIVA

A Parada do Orgulho LGBT+ é um evento emblemático que representa muito mais do que

uma  celebração  da  diversidade  sexual  e  de  gênero;  é  uma  manifestação  poderosa  de

resistência,  respeito  e  a  busca  por  igualdade  de  direitos  para  todas  as  pessoas,

independentemente de sua orientação sexual ou identidade de gênero.

Desde  sua  criação,  a  Associação  da  Parada  do  Orgulho  LGBT+  de  Uberlândia  tem

desempenhado um papel fundamental na promoção de um ambiente mais inclusivo, acolhedor

e  livre  de  discriminação  para  a  comunidade  LGBT+.  O  evento,  que  anualmente  reúne

milhares  de  pessoas,  não  apenas  celebra  a  diversidade,  mas  também  denuncia  as

desigualdades e luta contra a violência, a marginalização e os preconceitos enfrentados por

essa comunidade.

A  Parada  do  Orgulho  LGBT+  de  Uberlândia  se  tornou  um  espaço  de  união,  de

empoderamento  e  de  visibilidade,  onde  pessoas  de  diferentes  orientações  sexuais  e

identidades de gênero podem se expressar com liberdade e orgulho. Mais do que um evento

festivo, é uma oportunidade para fortalecer os laços de solidariedade e para promover uma

reflexão sobre a importância da igualdade de direitos para todos os cidadãos, sem exceção.

A  Associação  tem  sido  uma  verdadeira  defensora  da  causa  LGBT+,  através  de  ações

educativas, de conscientização e de apoio à construção de políticas públicas que garantam os

direitos humanos e a segurança para as pessoas LGBT+. Seu trabalho árduo tem ajudado a

transformar a sociedade local, contribuindo para uma mudança cultural que busca reduzir a

intolerância e promover o respeito e a inclusão.

Parabéns  à  Associação  da  Parada  do  Orgulho  LGBT+  de  Uberlândia,  por  sua  coragem,

perseverança  e  pela  contínua  luta  pelos  direitos  da  comunidade  LGBT+.  Que  esta

homenagem, por meio do Diploma de Honra ao Mérito, seja um reconhecimento do impacto

positivo que seu trabalho tem gerado na cidade e na vida de tantas pessoas que, graças ao seu

empenho, podem se sentir mais aceitas, respeitadas e valorizadas.

Que a Parada do Orgulho LGBT+ de Uberlândia continue sendo um símbolo de luta,  de

orgulho e de transformação social, refletindo os valores fundamentais de dignidade, respeito e

igualdade.

Câmara Municipal de Uberlândia, 29 de novembro de 2024.

CLÁUDIA GUERRA

Vereadora - PDT
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